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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
INDICAÇÃO Nº 391 /2026 
Indica a realização de recapeamento asfáltico na Rua 
Augusto Salcioto, localizada no Parque São Manoel. 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, durante visitas realizadas aos bairros da cidade, este 

vereador constatou que diversas ruas do bairro apresentam desgaste significativo na 

malha asfáltica, necessitando de melhorias. 

Considerando que, em especial, foi observada a situação da Rua Augusto 

Salcioto, que apresenta deterioração do pavimento, irregularidades e desgaste do 

asfalto, condições que têm causado transtornos aos moradores e às pessoas que 

transitam diariamente pelo local. 

Considerando que, a situação atual compromete a segurança no trânsito e a 

mobilidade urbana, podendo ocasionar danos aos veículos, dificuldades para ciclistas e 

motociclistas, além de prejudicar a qualidade de vida da população que reside na 

região. 

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a realização de 

recapeamento asfáltico na referida via, proporcionando melhores condições de 

circulação, valorização da infraestrutura urbana e maior segurança para motoristas e 

pedestres. 

Considerando que, a presente indicação busca atender às demandas dos 

moradores do Parque São Manoel, contribuindo para a melhoria da infraestrutura e da 

qualidade de vida na região. 

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo 

para a adoção das providências cabíveis. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
competentes, a realização de recapeamento asfáltico na Rua Augusto Salcioto, 
localizada no Parque São Manoel, a fim de melhorar as condições de trafegabilidade e 
segurança na via. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de março de 2026. 
 

 
 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 


